
DECRETOS

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 02 DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e

 CONSIDERANDO o previsto no art. 7º, inciso VII, da Constituição 
Federal;

 CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº 1.021 de 30 
dezembro de 2020;

 DECRETA

 Art. 1º - O valor do salário mínimo no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Passagem – PB, e no Poder Legislativo 
Municipal, para o exercício de 2021, será de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais). 

 Parágrafo único . Em decorrência do disposto no caput, o valor 
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 36,67 (trinta e seis reais e 
sessenta e sete centavos) e o valor horário, a R$ 5,00 (cinco reais).

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua públicação. 

 Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de janeiro de 2021. 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIAS 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 009 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear o senhor a partir de 04/01/2021 EDMILSON 
PAULO DA SILVA para assumir o cargo de provimento em comissão de 
Secretário de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Passagem – PB, 
com lotação no Gabinete do Prefeito.
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Atos do Poder Executivo  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 010 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear o senhor a partir de 04/01/2021 JULIANA GOMES 
DA SILVA para assumir o cargo de provimento em comissão de Gestor Mu 
nicipal do Programa Bolsa Família da Prefeitura Municipal de Passagem – 
PB, com lotação na Secretaria de Ação e Assistência Social.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 011 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear o senhor a partir de 04/01/2021 JUCIARA 
MOREIRA DE FREITAS para assumir o cargo de provimento em comissão 
de Coordenadora da Criança/Adolescente/Idoso e Deficiente da Prefeitura 
Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Ação e 
Assistência Social.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº 012 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear o senhor a partir de 04/01/2021 JANEIDE 
APARECIDA SALVIANO ALVES ARAUJO para assumir o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Cultura e Esporte da Prefeitura 
Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Cultura.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 013 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear o senhor a partir de 04/01/2021 FRANCISCO 
DAS CHAGAS XAVIER DA NÓBREGA para assumir o cargo de provimento 
em comissão de Diretor de serviços Gerais da Prefeitura Municipal de 
Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Finanças.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 014 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear o senhor a partir de 04/01/2021 DAMIÃO 
CÂNDIDO DE ANDRADE para assumir o cargo de provimento em comissão 
de Secretário Adjunto de Turismo da Prefeitura Municipal de Passagem – 
PB, com lotação na Secretaria de Turismo.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ADMINISTRAÇÃO
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